
3. DOCUMENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A liberação da parcela seguinte está vinculada à correta prestação de 

contas da anterior e deve ser solicitada por meio dos seguintes documentos: 

3.1. Ofício de encaminhamento da prestação de contas 

Assinado pelo próprio Prefeito, contendo os anexos abaixo 

discriminados, conforme modelo 3 (pág. 13); fazendo-se ainda constar 

eventuais problemas acompanhados das correspondentes justificativas e 

documentação comprobatória; 

 

3.2. Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas 

Devidamente preenchida, em conformidade com as correspondentes 

notas fiscais, faturas ou comprovantes das despesas, assinada pelo gestor do 

convênio e pelo Prefeito, conforme modelo 4 (pág. 15); 

3.2.1. SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR: será sempre R$ 0,00, pois não 

havia recursos anteriores. Nas prestações de contas das demais parcelas, o 

valor será a somatória dos rendimentos (caso haja) e eventual saldo 

remanescente. 

3.2.2. RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS: será o valor da 

remuneração, decorrente de aplicação financeira, pertencente ao Estado.  

 



3.2.2.1. No exemplo, verifica-se que houve rendimento líquido de R$ 0,69. O 

rendimento decorreu do juros da aplicação de R$ 3.291,11, naquele período.  

 

3.3. Comprovantes das despesas 

Cópias das notas fiscais, faturas ou comprovantes das despesas 

efetuadas inclusive da contrapartida, bem como das guias dos impostos 

recolhidos (ISS, IRRF e INSS), e de eventuais empenhos, programa de 

desembolso e ordens bancárias; devendo ainda constar o número do convênio 

celebrado, de acordo com a cláusula sexta do convênio. 

3.4. Extratos bancários  

Os extratos bancários da conta vinculada ao convênio e das aplicações 

no mercado financeiro devem partir da data do primeiro crédito, efetuado pela 

Coordenadoria, até o saldo do último dia a que se refere a prestação de contas, 

de modo que a sequência dos extratos bancários apresentados abranja toda a 

movimentação ocorrida na conta corrente. 

As aplicações devem estar de acordo com o contido no § 4º, do artigo 

116, da Lei nº 8.666/93, e no § 1º da cláusula quarta do convênio: 

“§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 

obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição 

financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 

ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização 

dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.” 

3.5. Laudo técnico e planilha de medição 

Emitidos pelo engenheiro responsável técnico da prefeitura (pessoa que 

deve acompanhar fisicamente a execução do objeto conveniado), indicando a 

medição de cada etapa concluída (períodos e estágios de execução dos 

serviços), obedecendo-se aos respectivos projetos aprovados, fases de 

execução, cronogramas de desempenho, bem como memoriais e/ou 

especificações técnicas. 

O responsável técnico da prefeitura deve adotar uma das modalidades 

abaixo discriminadas para administrar a execução da obra.  

3.5.1. Administração indireta 

Contratação de terceiros para executar o objeto modelo 5 (pág. 16). 



A planilha de medição é complementar ao laudo técnico e deve ser 

emitida pelo responsável técnico da prefeitura, conforme modelo 6 (pág. 17). 

3.5.2. Administração direta  

A prefeitura adquire os materiais e utiliza meios próprios para executar o 

objeto modelo 7 (pág. 19). 

A planilha de medição é complementar ao laudo técnico e deve ser 

emitida pelo responsável técnico da prefeitura, conforme modelo 6 (pág. 17). 

3.6. Comprovantes da contrapartida  

Se a prefeitura utilizar serviços/recursos próprios para a execução do 

objeto, deve ser utilizado o modelo 8 (pág. 19), a fim de demonstrar a utilização 

da sua contrapartida. 

3.7. Fotos para comprovar a execução das obras 

Devem ser incluídas fotos que demonstrem a execução do objeto, bem 

como os materiais adquiridos, de acordo com a etapa da obra. 

 

 


